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. . . . . . . .Urbanismo (6.04.01.04-4) / Planejamento Urbano e
Regional (6.05.00.00-0) / Fundamentos do
Planejamento Urbano e Regional (6.05.01.00-6).

. .

. .1 .0 .0 .40h .Alegre .Engenharia Rural / CCAE .Termodinâmica, Transferência de Calor e Massa e
Metodologia Científica.

.Graduação em Engenharias ou Física e mestrado em
Engenharia Química, Engenharia Mecânica, Engenharia
de Alimentos, Ciência e Tecnologia de Alimentos,
Ciências Florestais, Energia ou Física.

.departamento.
engenhariarural.alegre@ufes.br

* AC = Ampla Concorrência; PPP = Pessoas Pretas ou Pardas; PCD = Pessoas com Deficiência;
1.2.1. Em atendimento à Resolução nº 66/2023 - CEPE/UFES, todo(a) cidadão(ã) poderá se inscrever para todas as vagas de processo seletivo, independentemente de

oferta de vaga para as modalidades de reserva de vagas para Pessoa Preta ou Parda - PPP, Pessoa com Deficiência - PCD ou Ampla Concorrência - AC.
1.2.2. As vagas da modalidade de reserva que não forem providas por falta de inscritos, por reprovação no processo seletivo, ou por outro motivo, serão preenchidas

por candidatos aprovados da outra modalidade de reserva e, na ausência desses, por candidatos aprovados na ampla concorrência, desde que seja observada a ordem geral de
classificação.

1.3. Poderá haver contratação de professor substituto no âmbito da Universidade Federal do Espírito Santo, mediante contrato de trabalho de caráter temporário,
exclusivamente para ministrar aulas em curso de graduação, à vista do plano de trabalho do departamento solicitante da contratação.

1.4. A remuneração de professor substituto será fixada com base no valor do vencimento estabelecido para o nível 1 da classe A de professor da carreira do magistério
federal, conforme a seguir:

. .Titulação exigida .Remuneração (20h) .Remuneração (40h)

. .Especialização .R$ 3.399,47 .R$ 4.975,59

. .Mestrado .R$ 3.863,04 .R$ 5.949,07

. .Doutorado .R$ 4.867,43 .R$ 8.058,29

1.4.1. A remuneração do professor substituto a ser contratado será de acordo com a titulação exigida para a respectiva vaga, conforme item 1.2, independentemente
de o candidato possuir titulação superior à exigida.

1.5. Atendendo aos requisitos legais, além da remuneração acima, o servidor terá direito: a) Auxílio Alimentação; b) Auxílio Transporte (Decreto nº 2.880/1998).
1.6. O período de inscrição será de: 0h do dia 18/08/2025 até às 23h59 do dia 22/08/2025 (Horário de Brasília).
1.7. O contrato será por um período letivo (em alguns casos poderá haver contratação por menor período), podendo haver prorrogações sucessivas, desde que não se

exceda o tempo total de 2 (dois) anos de contratação.
1.8. As demais condições e exigências deste edital estarão disponíveis, em seu inteiro teor, no site http://www.progep.ufes.br.

JOSIANA BINDA
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE PROJETOS INSTITUCIONAIS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 51/2025

Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Parceria 1001/2020. Processo nº
23068.022241/2020-82. Partícipes: Universidade Federal do Espírito Santo/UFES e Instituto
Federal do Espirito Santo - IFES. Objeto: prorrogação por mais 60 (sessenta) meses, a partir
de 15 de agosto de 2025. Data da assinatura: 11/08/2025.

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
EXTRATOS DE CONVÊNIOS

Nº 174/2025: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES - CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: AGRICOLA PROJETOS LTDA CNPJ: 05.853.542/0001-20
Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura: 11 de agosto de 2025.
Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 201/2025: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES - CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: PESSALI PIOVESAN & BORGO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 22.695.041/0001-82 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da
assinatura: 12 de julho de 2025. Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 208/2025: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES - CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO CNPJ:
24.416.174/0001-06 Objetivo: realização de convênio para estágio. Data da assinatura: 12
de agosto de 2025. Vigência: a partir da data da publicação.

Nº 209/2025: Partícipe: Universidade Federal do Espírito Santo - UFES - CNPJ:
32.479.123/0001-43 Instituição: SMARTSIDE.AI LTDA CNPJ: 59.765.835/0001-85 Objetivo:
realização de convênio para estágio. Data da assinatura: 12 de agosto de 2025. Vigência:
a partir da data da publicação.

UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 90055/2025

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em
04/08/2025 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de gerenciamento de frota, com agenciamento de manutenção
preventiva e corretiva dos veículos da Universidade Federal Fluminense no Estado do Rio
de Janeiro.

JULIANA PALERMO BORSOI RICHA
Pregoeira

(SIDEC - 12/08/2025) 150182-15227-2024NE002416

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
AV I S O

REGISTRO DE DIPLOMAS

Mantenedora: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE
CNPJ DA MANTENEDORA: 28.523.215/001-06

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC no 1.095, de 25 de
outubro de 2018, esta Instituição de Educação Superior informa que foram registrados
250 (Duzentos e cinquenta ) diplomas no período de 01/07/2025 a 31/07/2025, nos
seguintes livros de registro e sequências numéricas:

R EG I S T R O S
UFF002.10 - registro(s) 2928/2025 a 2972/2025;
UFF003.7 - registro(s) 3130/2025 a 3146/2025;
UFF004.8 - registro(s) 2918/2025 a 2973/2025;
UFF005.5 - registro(s) 2971/2025;
UFF006.8 - registro(s) 2927/2025 a 2951/2025;
UFF007.16 - registro(s) 2931/2025 a 3159/2025;
UFF010.7 - registro(s) 2983/2025;
UFF014.4 - registro(s) 2937/2025;
UFF015.5 - registro(s) 3109/2025 a 3110/2025;
UFF016.12 - registro(s) 2930/2025 a 3088/2025;
UFF016.13 - registro(s) 3089/2025 a 3163/2025;
UFF017.6 - registro(s) 3149/2025;
UFF018.6 - registro(s) 2962/2025;
UFF020.3 - registro(s) 3014/2025 a 3017/2025;
UFF021.9 - registro(s) 2967/2025 a 2980/2025;
UFF023.9 - registro(s) 3160/2025;
UFF024.9 - registro(s) 2981/2025 a 3161/2025;
UFF030.6 - registro(s) 2977/2025 a 3158/2025;

UFF033.4 - registro(s) 2947/2025;
UFF034.8 - registro(s) 3115/2025;
UFF036.5 - registro(s) 2949/2025;
UFF038.4 - registro(s) 3113/2025;
UFF040.4 - registro(s) 2929/2025 a 3151/2025;
UFF042.5 - registro(s) 2978/2025;
UFF044.6 - registro(s) 3152/2025;
UFF045.5 - registro(s) 2945/2025 a 2946/2025;
UFF047.4 - registro(s) 2934/2025 a 2936/2025;
UFF048.3 - registro(s) 2966/2025 a 3154/2025;
UFF049.3 - registro(s) 2924/2025;
UFF056.4 - registro(s) 2923/2025 a 2985/2025;
UFF059.5 - registro(s) 2948/2025 a 2982/2025;
UFF060.1 - registro(s) 2975/2025;
UFF064.2 - registro(s) 2952/2025 a 2953/2025;
UFF065.3 - registro(s) 2984/2025 a 3023/2025;
UFF066.2 - registro(s) 2914/2025 a 2976/2025;
UFF069.3 - registro(s) 2933/2025 a 3111/2025;
UFF071.5 - registro(s) 2919/2025 a 3162/2025;
UFF073.2 - registro(s) 3112/2025;
UFF075.3 - registro(s) 3116/2025 a 3129/2025;
UFF080.2 - registro(s) 2968/2025 a 3155/2025;
UFF082.1 - registro(s) 2943/2025;
UFF084.4 - registro(s) 3004/2025 a 3010/2025;
UFF087.6 - registro(s) 2960/2025 a 3147/2025;
UFF090.3 - registro(s) 2942/2025 a 3157/2025;
UFF101.1 - registro(s) 2944/2025;
UFF107.3 - registro(s) 2921/2025 a 2979/2025;
UFF108.18 - registro(s) 2925/2025 a 2958/2025;
UFF115.2 - registro(s) 2970/2025;
A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até quinze

dias, no endereço http://dados.uff.br/dataset/diplomas_graduacao

Niterói, 12 de Agosto de 2025
ANTONIO CLAUDIO LUCAS DA NÓBREGA

Reitor

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL
EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato de prestação de serviços (Lei nº 8.745/93) que celebram a
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a) RÚBIA
CARLA PASSAGLIA nº do contrato: 06/DIR-CH/UFFS/2025, Classe A; nível 01; titulação:
mestrado; carga horária: 20h; vigência: 08/08/2025 a 24/12/2025. Data de assinatura:
08/08/2025. OBJETO: prestação de serviços de Professor Substituto da Carreira de
Magistério do Ensino Superior. VALOR: a contratante pagará ao contratado mensalmente a
importância conforme o disposto na Lei 12.772/12.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 422/2025 - UASG 153052

Nº Processo: 23070.039219/2025-37.
Dispensa Nº 422/2025. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS.
Contratado: 00.799.205/0001-89 - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA. Objeto: Prestação
pela contratada de serviços de gestão administrativa e financeira à ufg/coordenador para
apoio na implementação e no desenvolvimento das atividades previstas nos projeto de
extensão intitulado: "turma especial do curso de graduação em agronomia - pronera.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: XV. Vigência: 07/08/2025 a
30/09/2025. Valor Total: R$ 138.698,81. Data de Assinatura: 07/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 12/08/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2025 - UASG 153052

Número do Contrato: 631/2023.
Nº Processo: 23070.063465/2023-48.
Dispensa. Nº 345/2023. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS. Contratado:
00.799.205/0001-89 - FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA. Objeto: Alteração da cláusula
terceira que passa a vigorar com a seguinte redação:
cláusula terceira - do valor do contrato e das condições de pagamento o valor deste contrato
monta à importância total estimada de r$ 8.828.370,00 (oito milhões, oitocentos e vinte e oito
mil trezentos e setenta reais), conforme detalhamento no plano de trabalho, oriundos do ted
936830, sendo que a contratante repassará à contratada o valor total de r$ 8.828.370,00 (oito
milhões, oitocentos e vinte e oito mil trezentos e setenta reais) para a gestão administrativa e
financeira do projeto, mediante emissão de ordem bancária, em até 15 (quinze) dias úteis após
a apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela fiscalização do contrato.
parágrafo primeiro - a contratante pagará a contratada o valor de r$ 392.450,00 (trezentos e
noventa e dois mil quatrocentos e cinquenta reais), pela prestação dos serviços de gestão
administrativa e financeira descritos na cláusula primeira, em parcelas mensais de acordo com
a vigência do contrato.. Vigência: 08/08/2025 a 12/12/2027. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 8.828.370,00. Data de Assinatura: 08/08/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 08/08/2025).
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